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coNVtr'UO DE COOPERAÇÃO TtcNlCA
QUE ENTRE SI cri ,F,DRAM A
CONTROLADORlA-GERAL DA UNlÀo E o
l'oUN1STtRIO PÚBWCO DO ESTADO DE
SERGIPE,. POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIÇA.

: i-,

A Cootroladoria-Gual d. Uni.o, com sede no Selor de
AU1W"<juias Sul- SAS - Quadra nO I - Bloco "A", 8· andar, Brasflil\lDF, inscrita no CNPl
sob o nO 00.394.460/0386-29, neste alo n:presenlada pelo Ministro de Estado do Controle e
da Transparência, Doutor FnDcuco Waldir Pim de: SOIlZa, doravanlc denominada
Controladori.. e o MinUtério PúbJioo do Estado de Sergipe, por inlennt<iio da
Procuradoria-Geral de JUJliça, com sede na Praça Fausto Cardoso, 327, r lUldar,
Aracaju, inscrita no CNPJ sob o 0° 13.168.68110001-10, neste ato representada pelo
Procurndor-Geral de Justiça, Doutor Luiz Valter Ri~iro Rnlliria, dof'avaOlc denominada
Procuradoriall\lP, «Iebram o pt"eSeote Con"ênio, nos tennos da Lei Federol 0° 8.666193,
alterada pelas Leis Federais nOl 8,883/94 e 9.648198, mediante as cláusulas e condiÇ'ks
seguintes:

\

CLÁUSULA PRJl\1EIRA-Oo Objeto . ,
•

Conslirui objeto do presenle Convênio amplillT -a aruculação, a
inl~ e o intercâmbio mire os partk:ipes. visando li maior efelividade da proteção do
palrinJÔnio público.

CLÁUSULA SEGUNDA· Qu preleDMt'S dOI pllrtfcipa

2.1· Da ProeuradorllllJ\.1P:

a) Requisilar â Coulroladoria as informaçOes elou documentos
disponíveis ncressarios à responsabilizaçllo civil, adminislraliva e criminal dos agentes



,
causadores-de danos aos bens, valores e direitos componentes do patrimônio público 110
âmbito do Estado de Sergipe;

b) Efetuar diligências de caráter informativo, objetivando a
apuração de ilicitos praticados no âmbito da Administração Pública, incluldas as entidades
públicas com administração descentralizada, bem como aquelas mantidas ou institufdas
pelo Poder Público c, enfim, quaisquer entidades que tenham sob sua guarda e
responsabilidade dkheiros, bens ou valores públicos;

c) Propor, com base nas informações elou documentos fornecidos
pela Controladoria, as ao;:õcs penais, cíveis elou administrativas pertinentes, bem como
acompanhar sua instrução, desenvolvendo todas as medidas processuais necessárias, tais
como, manifestações escritas, sustentação oral, interposição e acomnanJ1amento dos
recursos perante os tribunais; t

.~ ~ Fornecer, em tempo oportuno, as informações solicitadas pela
Contraladoria para instrução de processos em tramitação naqli<'le órgão; e

e) Colaborar e auxiliar, dentro das suas atribuições institucionais,
com os auditores da Secretaria Federal de Controle Interno e das unidades regionais da
Contral.doria nos Estados, na execuçlio das ações de controle nos municipios do Estado.

2.2 - Da Contraladoria:

a) Fornecer, em tempo oportuno, informações e/ou documentos à
Procuradori~, qu.lndo requisitadas pelo Procurador-Geral de Justiça. tendo em vista a
responsabilização civil, administrativa e criminal dos agentes causadores dos danos aos
bens, valores e direitos inTegrantes do patrimônio público, no âmbito do Estado de Sergipe;

'-
b) Constatado indicio de cometimento de ilícito.crie-a.inal ou de

improbidade, fornecer informações de que tenha conhecimento," eAcaminhando
documentos, caso existam, à Procuradoriall"lP, acerca de irregularidades apuradas no
excrcicio das suas atribuições institucionais e que digam respeito ao escopo do presente
convênio; e

c) Havendo ameaça dc lesão ou. lesão ao patrimônio público
estadual, remeter à Procuradoria/MP, independ~'ntemente de solicitação, cópias de
re!:ltórios de inspeções/auditorias ordinárias ou extra6rdinárias, autos de
fiscalização/autuação, realizados em municípios ou em entidades da Administração Direta
ou Indireta do Estado de Sergipe.



CLÁUSULA TERCEIRA - Dos recursos bumanos

• Os recursos humanos utilizados por qualquer dos participes nas
atividades inerentes ao presente Convênio não sofrerão alterações na sua vinculação
funcional com as Instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

«LÁUSULA QUARTA - Da dotaçáo orçamentária

Pelo fato de as atividades consignadas neSle Convênio jâ integrarem
as atribuições ordinárias dos participes, este Instrumento não acarreta qualquer ônus
financeiro aos mesmos, motivo pelo qual nãO se consigna dotação orçamentária.

cLÁUSULA QUINTA - Da vigência, modifieaçJo, denúncia e
racido

O prazo de duração do presente Convênio t indclenninado,
podendo scr modificado ou denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo,
mediante comunicação \scrita ao outro, com antecedência mínima de 30 (trinla) dias, bem
como rescindido no caSo de descumprimento de qualquer wna das suas c1iiusulas ou
condições, sem prejuízo do trâmite regular dos trabalhos em curso na vigência deste
Convênio. • E--'

CLÁUSULA SEXTA - Da PublicaçJo

,
O presenle Convênio será publicado pela, Procuradoria/MP, no

Diário de Justiça do Estado de Sergipe, e pela Controladoria, no Oiário Oficialda Uniõo,
como condição para sua eficácia e validade, nos tennos da Lei Federal 8.666193.



••

CLÁusULA SÉTIMA - Do (oro

Fica eleito o foro da Cidade de Brasília para dirimir as dúvidas e
litlgios oriWldos deste Instrumento, oom a exclusilo de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, -

Assim ajustados os participes cclebrnrn
duas vias de igual toor e fonna, na presença de duas testemunhas.

"Brasilia, 24 de novembro de 2003

Controladori.:

I) presente Convênio, em

.~

'~r .~= ,
vv.~

F~.d". W.ldk FIm d. S.".. 1.
Minislro de Estado do Controle e d. Tnns .rênd.

Procuradoria:

\.~\.l< ~ 1t 4 -=
Lub: _Ifer Ribeiro Ros'rio
Procurador-Geral de JustiÇll

Tedemunbas:

I) ,11 ~~---
~deSouza

• t- .

2)
•

/ Eneida Bastos Paes
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